Legismap Roncarati
Prazo para empresas enviarem relatorios salariais comeca nesta segunda

Dados permitirdao apurar diferencas de salarios entre homens e mulheres

A partir desta segunda-feira (22), as empresas com mais de 100 funcionarios deverao preencher o
Relatério de Transparéncia Salarial e de Critérios Remuneratérios. Disponivel na area do
empregador do Portal Emprega Brasil, na pagina do Ministério do Trabalho e Emprego, o
documento deverd ser enviado até 29 de fevereiro e tem como objetivo apurar diferencas salariais
entre homens e mulheres nos mesmos cargos e funcgoes.

Iniciativa conjunta do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério das Mulheres, o relatério
atende ao Decreto n? 11.795/2023, que regulamenta a Lei n? 14.611, assinada pelo presidente Luiz
Indcio Lula da Silva em julho de 2023, que estabelece a obrigatoriedade de igualdade salarial entre
mulheres e homens.

Os relatérios semestrais de transparéncia terao informacdes adicionais sobre critérios de
remuneracao e acdes de promogao e de contratacao de mulheres nas empresas. Os dados sobre
saldrios e ocupacdes de homens e de mulheres ja sdo informados pelos empregadores no eSocial.
De marco e setembro de cada ano, o Ministério do Trabalho e Emprego consolidara as informacdes
e divulgard um relatério sobre desigualdades de género no ambiente de trabalho.

As informacdes dos relatérios preservarao o anonimato e devem estar de acordo com a Lei Geral de
Protecdo de Dados Pessoais (LGPD). Caberd ao Ministério do Trabalho e Emprego manter uma
ferramenta digital para o envio dos dados.

Punicoes

A empresa com mais de 100 empregados que nao enviar os relatérios sera multada em até 3% da
folha de salarios do empregador, limitados a 100 salarios minimos. Essa multa nao anula outras
sancoOes aplicadas aos casos de discriminacao salarial, com multa maxima de R$ 4 mil.

Em caso de discriminacdo por sexo, raca, etnia, origem ou idade, a lei prevé indenizacdo por danos
morais. Para fins de fiscalizacdo e averiguacao cadastral, o MTE pode pedir as empresas
informacdes complementares aquelas que constam no relatério.

Planos de acao

Nos casos em que o relatério constatar desigualdade de salérios, as empresas poderdo regularizar
a situacao por meio de Planos de Acao para Mitigacao da Desigualdade Salarial e de Critérios
Remuneratérios entre mulheres e homens. A Portaria 3.714, do Ministério do Trabalho, detalha as
acdes que devem estar contidas nos planos.

A nova legislacdo também prevé medidas de promocdo da garantia da igualdade salarial e
remuneratéria entre mulheres e homens. Entre as acdes previstas estdo a promocao e
implementacao de programas de diversidade e inclusao no ambiente de trabalho; a capacitacao de
gestores, liderancas e empregados sobre o tema; e a formacao de mulheres para o ingresso,
permanéncia e ascensao no mercado de trabalho em igualdade de condicdes com os homens.

Fonte: Agéncia Brasil, em 22.01.2024
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